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MUNICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 28712021

PREGÃO ELETRONICO N" I3II2O2I
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Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, às onze horas, na Sala de Reuniões

da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo
Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob

o n' 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito prlblico interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. Bruno Tainan Paes da

Silva, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 10.913.427-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o
n" 077.418.739-54, representante legal da empresa: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES - EIRELI, pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

32.635.44510001-34, com sede na Avenida Ladislao Gil Femandez, no 10, Jardim Novo Versalhes,
Cidade de lvaiporã, Estado do Paraná, CEP 86870-000, Telefone (43) 3472-1605, e-mail:
v,aleniedicarnentos(Ðhohnail.corn, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata
de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
estip.uladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 131/2021.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos

abaixo

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 13 de dezembro de
2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especifrcados, uma estimativa de contrataçäo. A empresa contratada
deverá atender as solicitaçöes do Municlpio de Marmeleiro mesmo parcelidamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada. observados os limites máximos estimados. CLÅUSALA TERCEIRA - DOS

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

03 BR03024s7 500 Unid.

BOLSA COLETORA URINA 2L
SISTEMA FECHADO (Bolsa
graduada na capacidade para 2.000 ml
permitindo excelência na mensuração
da urina. Sistema fechado com válvula
anti-refluxo. Com membrana auto-
cicatrizante que garante múltiplas
stérile para coleta de urina. Espaço
para preenchimento dos dados do
paciente. Suporte de fixação com
haste rígida e com alça cordão. Pinça
corta-fluxo do tipo "clamp", Tubo
extensor em PVC de 120 cffi,
transparente, atóxico, flexível, sem

dobras. Conector universal com ajuste
para sondas vesicais, com tampa
protetora. Livre de Lâtex.
Apresentação unitária).

OLIMED 4,19 2.095,00

10 BR0454581 50 Kit

MASCARA DE OXIGENIO
ADULTO (Modelo Adulto; Com
Tubo de 02; com reservatório; não
estéril; Composto por: . Máscara de

Oxigênio de Alta Concentração -
Tamanho Adulto; ' Tubo de Oxigênio
2,10 m; Bolsa Reservatório;
' Composição: Máscara em PVC
(cloreto de polivinila) resistente e não

tóxico

FOYOMED 13,80 690,00

2.785.00Valor Total Estimado

E-mail: Iicitacao@rnormeleilo.or.sov.br / licitacaoO2lã}narr¡clciro.pr.qov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PMZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os equipamentos/materiais, objeto

desta Ata deveräo ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a necessidade da

Administração Municipal, junto ao almoxarifado do Departamento de Saúde - localizado na Rua Dr.
Nelson Rosalino Sandini, Centro, no 210 - Marmeleiro. A Contratada deverá atender as solicitações do

Departamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do momento do recebimento da nota de

empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades

solicitadas, Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual perfodo, quando solicitado pelo

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Adminisrração. coNDIÇÕps op RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos deste Ata serão dados

como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de

entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada

conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é

assinado. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especifrcações técnicas, a Nota Fiscal será atestada

pelaârea responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no

todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fomecimentos foram realizados em desacordo com

o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,

dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária, Em caso de produto entregue em

desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um ptazo, pela Administração,
para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notifrcação da

contratada. A Contratadaficarâobrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.

Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às

suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o perfodo de cobertura da

garantia, Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Departamento solicitante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notifTcação por escrito,
mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12

(doze) meses, a contar da efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam

em desacordo. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de

Compras e Nota de Empenho. Se for o câso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas
padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem
constatadas inegularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas,
resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato, O não cumprimento da obrigação
oconerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193. As condições estabelecidas no edital e seus anexos

vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei
8.666193, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.
DA FISCALIZAÇÃ,Oz O recebimento dos produtos, a fiscalizaçäo e o acompanhamento da execução da
Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Saúde e da

Enfermeira Juliesi A, Cruz da Silva. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condiçöes técnicas, vícios redibitórios ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica na responsabilidade
da administração e de seus agentes e prepostos. As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da

execução da Ata de Registro de Preços, citadas acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando

as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666/93 que

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

illcitos. ci,4usatt ou.¿nr.t - ms co¡voicÕns oø p¿claøNro n norucÃo
ónc¡ø¿
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Departamento de

CNPJ: 76.205,665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
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seguinte endereço
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eletrônico: nfú?mafmglgiro.or.eoJ.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site http://www.tstriqs.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

bancária de tirularidade da contratada. cL,4usuLA oUINTA - Dq GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituf-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das oconências e adotando as providências

necessárias ao seu frel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. CLÅUSU+A SFXIA - DA RqV4S,4O Qq RE.C.ISflRO 2E IRECO$: O Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicarnente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fomecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquísa de preços oú de outro processo disponfvet. CLÁ7ÇULA SFTI,IIA - DO REAJUSTE DE
PRECOS E REEOUILTBRIO ECONÔMICO FTN/NCEI$O: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevislvel no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequillbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMENtO. CLÅUSITLA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
n.Àirtto á. provar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NQNA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao

fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejulzos significativos; b)
Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até

o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção

ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do

valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7'daLei 10.5201Q2, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades

retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência,

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
E-mail: - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105

a conespondente



112
1-

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ BRUNoTATNAN iål,L'j?,1î,fi!i9l'j'l*'

PAES DA slLvl:0774r873es4

sILVA:07741 g73g54 0¡dú2021,r2.14 0eß2:02

diferença de preços verifrcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no

presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017.9,3. A multa, aplicada após

regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão

consideradás independentes entre s¡. ÒtÅaSaLl nÉClAA - n¿ nnSdSÅO: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do

CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
OÉAal pruAmnl - O¿ WNCaUCÃO; Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

131/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação_exigidas na licitação. ctÅuswq ongal s,øeqNu - ol (n¿ann n n'¿
CORRUPCÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçäo previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8,42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. cn{asanl oÉcla,l \nncqnl - o¿s,plspostCoø,s rl¡Als: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10,520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos
Municipaln.o 1.519, de26 de outubro de 2006 e n.o 1.56_7, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.t 8.666193 e suas alterações. ctÅasaqA oFcIu,q ou,,4ryrl - ng rono: As questões

deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 14 de dezembro de202l
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VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI

Bruno Tainan Paes da Silva
Çontratada

Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao@rnarmeleilo.nr'. sov. br / licitacao02(¿)rnanneleiro.pr. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EXTRATO PARA PTTBLTCAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 28712021

PREGÃO ELETRÔNICO N" I3I/202I

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE OE assinatura ata de registro de preços até 13 de
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de dezembrc de202l

Marmeleiro,T4 de dezembro de202t

Pilati
de Marmeleiro

de2022

03 BR0302457 s00 Unid.

BOLSA COLETORA URINA 2L
SISTEMA FECHADO (Bolsa
graduada na capacidade para 2.000 ml
permitindo excelência na mensuração
da urina. Sistema fechado com válvula
antirefluxo. Com membrana auto-
cicaftizante que garante múltiplas
stérile para coleta de wina. Espaço
para preenchimento dos dados do
paciente. Suporte de fixação com
haste rígida e com alça cordão. Pinça
corta-fluxo do tipo "clamp". Tubo
extensor em PVC de 120 cffi,
transparente, atóxico, flexível, sem
dobras. Conector universal com ajuste
para sondas vesicais, com tampa
protetora. Liwe de Léúex.
Apresentacão unitária).

OLIMED 4,19 2.095,00

10 8R04545 8t 50 Kit

MASCARA DE OXIGENIQ
ADULTO (Modelo Adulto; Com
Tubo de 02; com reservatório; não
estéril; Composto por: 'Másoara de

Oxigênio de Alta Concentração -
Tamanho Adulto; . Tubo de Qxigênio
2,10 m; Bolsa Reservatório;
'Composição: Máscara em PVC
(cloreto de polivinila) resistente e não
tóxico

FOYOMED 13,80 690,00

Valor Total Estimado 2.785,00
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao(ârnar¡neleiro.ø:goy-brl-lisjlsçítp02Ø).uarnne!çft0,p:,g0y-h - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


